
ESTADO DO AMAPÁ
PREFEITURA DE LARANJAL DO JARí

GABINETE DO PREFEITO

LEt MUN|C|PAL No 932-GAB/PtttLJ-3í DE MARçO DE 2023.
Projeto de Lei No 013/2023GABrPMLJ, 27 DE irARçO DE 2023.

Autoria: Poder Executivo

DISPÕE SOBRE A ALTERAçÁO DA LEI MIINICIPAL NO

301/2N7.PMLJ/AP, DE 11 DE MAIO DE 2OO7 - POúTICA
MUNICIPAL DE ATENDIITENTO DOS DIREITOS DA

CRIANçÀ E DO ADOLESCENTE DO CONSELHO
ruTELAR E DA OUTRAS PROWDÉA'C'AS.

O PREFEITO TTUNICIPAL DE LARAIIIJAL DO JARI - AP

Faço saber que a Câmara Municipal de Laranjal do Jari aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

CAP|TULO I

DAS DtSpOStÇôeS een4tS DA POLíT1CA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DlRElroS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DA GARANTIA, PROMOÇÃO, DEFESA E PROTEÇAO

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

sEçÃo r

DA POLÍICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

AÉigo t'- Fica criada a Politica Municipal de Atendimento. Garantia. Promoçáo e

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, às normas gerais estabeleodas para a sua

adequaçáo, aplicaio, de conformidade com o disposto na Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de

1990/ Lei Federal no 8.742l'1993-LOAS/ ResoluÉo no43'll2}17l Resoluçáo no109/ 2009-CNAS/

Lei Federal no12.435-SUAS/2011/Resoluçao n'"13-CNAS/2014/ Resoluçáo no170-

CONANDAJ2O I 4/ Resoluçáo n' 23 1 -COi{AND A I 2022.

Artigo 2' - O alendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito

Municipal far-se.á através de:

l- políticas sociais básicas de educaçáo, saúde, assistência social, meio ambientê,

recreaçáo, esportiva, cultural, lazer e entretenimento adequado as faixa etárias,

proÍissionalizaÉo, qualificação para o trabalho e oúras, assegurando-se em todas elas

tratamento com dignidade e respêito à liberdade e à convivência familiar e Comunitária;

ll- políticas e prograÍnas do SUAS, da assistência social, ofertado para aqueles que

dela necessitem;
lll- serviços especiais nos termos da Resoluçáo n'1gí/0tCNAS e desta Lêi Municipal.
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§ 10 O Municipio dêstinará, dentro de sue disponibilidade orçamentária, percentual,
que deve Íicar estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentaria Municipal, os Íec{lrsos necessários,
e espaços públicos pâÍa as programaçôes socioculturais, socioespoÍlivas e dê lazer voltadas para

a infância e a adolescência.

§ 2 É vedada a «iaçáo e implantaÉo de progÍamas, projeto, aÉo de caráter
compensatório da ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no Município, sem a
prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do
municipio de Laranial do Jari-AP.

Artigo 3" - Sáo órgárs da politica de atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente;

l- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
ll- Conselho Tutelar.

Artigo 4" - O Município implanta e desenvolve as políticas públicas incluindo o
SUAS, os programas, projetos e serviços que aludem os incísos ll e lll do arligo 20 dessa Lei
Municipal, e, o atendimento municipalizado instituído e mantenedor em pleno Íuncionamento de
órgáos govemamentais de atendimento, ações Socioas§stenciais, e, ou em parceria público
privado, com entidades da sociedade civil, mediante prévio reconhecimento e acrmpanhamento
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonância com a Lei
Federal 8.069/1 990/Lei Federal 13.O1912O14.

f- Os serviços de Proteçfu Social Especial Íazem parte do Sistema Único de
Assistência Social (SUAS) e têm como objetivo pÍomover a@es socioassistencais às famílias e
indivíduos que se encontram em situaÉo de risco pessoal e social, por oconência de abandono,
maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de
medidas socioeducativas, situaçáo de rua, situaçáo de trabalho infantil, entre outras de acordo
com a Lei Federal no 8.742-'1993/Resolução no191-2005/ Lei Federal n" 12.435-2011:

ll- Organização da sociedade civil, náo govemamental e govemamental (progÍamas;
poetos e serviços) que, atuem no Atendimento da GaÍantia e DêÍesa de Direitos e realizam de
forma continuada, permanente e planejada, serviços, progÍãmas, poetos e benefícios de
proteÉo social básica e/ ou especial e de defesa de direitos Socioassistenciais, dirigidos às
familias e indivíduos em situações de vulnerabilidades e risco social e pessoal, conforme
preconizado na LOAS, na Pl\lAS, poÍtarias, normas operacionais, resoluçóes vigente;

lll- OrganizaÉo da sociedade civil (entidade civil) náo govemamental e governamental
que, atuem no Assessoramento de Defesa e Garantia de Direitos ê realizam, de forma
continuada, peÍmanente e planejada, serviços, pÍogÍamas e projetos vohados prioritariamente
para a defesa e efetivação dos direitos, e para a conslruçáo de novos direitos, promoção da
cidadania, enÍrentamenlo das desigualdades sociais, fortalecimento dos movimentos sociais e das
organizaçóes de usuários, formaÉo e capacitaÉo de lideranças, dirigidos ao público da política
dê assistência social, conÍorme a LOAS, a PNAS e suas normas operacionais.

§ 10 Os pÍogErmas serão classificados como de atendimento socioassistencial direto
e, ou indireto, da garanüa defesa e proteçáo dos direitos fundamentais e sociais, e no
assessoramento a proteçáo e, ou socioeducativos, e de acordo com o artigo 90 da Lei 8.069/90 o
acompanhamento de acordo com o que destinar-se-á:

a) oÍientaçáo e apoio socioÍamiliar;
b) apoio socioeducativo em meio aberto'
c) colocaçáo familiar;
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d) acolhimenlo institucional; íRedacáo dada pela Lêi no 12.010. de

2009) Viqência
e) prestaÉo de seNiços à comunidade; (Red4ão dda pela Lei no 12.594. de

20'12) Nide)
liberdade assistida; Red Lei no 12.594 o12 dêf)

s)
h)

semiliberdade; e Red dada ei no 12.594 de Vide

internação lncluido Lei no 12.594 de 2 e

§ 2 
qAs enüdades govemamentais e náo govemamentais deveráo proceder à

inscriçáo de seus programas, especificando os regimes de atendimenlo, na forma definida

neste artigo, no conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente, o qual

manterá registro das inscrições e de suas âlterações, do que fará comunicaçáo ao

Conselho Tutelar e à autoridade ,udiciária. (lncluido pela Lei no 12.01 0. de 2009) Viqência.

§ 3 
qOs recursos destinados à implementaÉo e manutençáo dos programas

relacionados neste artigo seráo previstos nas dotaçoes orçamentárias dos órgáos públicos

encarregados das áreas de Educaçáo, saúde e Assistência social, dentre outÍos,

observando-se o principio da prioridade absoluta à criang e ao adolescente preconizado

pelo caput do art. 227 da constituiÇáo Federal e pelo caput e parágrafo único do art.

4 qdesta Lei (lncluído oela Lei no 12.0,| 0. de 2009) Vioencta

§ 4 qos programas em execuÉo seráo reavaliados pelo Conselho Municipal dos

Direitos da criança e do Adolescente, no máximo, a @da 2 (dois) anos, constituindo-se

critérios para renovaÇáo da autorizaÉo de funcionamento: (lncluído pela Lei no 12.010. de

2009) loencra.

| - o efetivo respeito às regras e principios desta Lei, bem como às resoluçôes relativas

à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e

do Adolescente, em todos os níveis; (lncluido pela Lei no 12'010. de 2009) Vioência

ll - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo conselho Tutelar,

pelo Ministério Público e pela Justiça da lnfáncia e da Juventude; (lnclu ído oela Lei no

'12.010, de 2009) Viqência.

lll - em se tratando de programas de acolhimerflo insthucional ou familiar, seráo

considerados oS índices de su@sso na reintegraÉo familiar ou de adaptaçáo à família

substituta, conforme o caso. (lncluído Dela Lei n" t 2.0í 0. dê 2009) Vioenoa

§ 5o - Os serviços especiais visam à:

a) prevençáo e atendimento médico e psicológico as vítimas de negligência,

maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

b) identificaÉo e localizaçáo de pais, crianças e adolescentes desaparecidos;

c) proteçáo jurídico social.

CAP|TULO II

OO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Íl

sEçÃo r

DA CRAÇÃO DA NATUREZA DO CONSELHO MUNICIPAL CMDCA E DO FIA-FUNDO DA

INFANCIA E ADOLESCENCIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-LJ.AP

Artigo 5. - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é órgáo

deliberáivo e controlador <ta política de atendimento municipal, observada a composiçáo paritária

de seus membÍos, nos termos do Artigo 88, inciso ll, da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de

í 990.

§ 1o - O conselho CMDCA adminislrará em conjunto com a secretaria municipal de

assistência social (questóes de presta@es de conta e monitoramento do fundo da infância e

adolescência) o fundo FIA de captaçáo e destinaçáo de recursos para financiamento de proietos e

serviços pÍioritariamente das organizaçóes da sociedade civil, o fortalecimento da política de

g"rrnti" defesa e promoçár dos Direitos da Criança e do Adolescente, de acordo com as

finalidades com a qual foi constituído.

| - a política de atendimenlo dos direitos da criança precisa ainda da dotaçáo

consignada anualmente no orçamento do Município da assistência social' vottada às aÉes'

serviços e demais politica de atendimento da criança e ao adolescente;

ll - pelos recursos provenientes dos Conselhos Estaduais e Nacionais dos Direitos da

Criança e do Adolescente;
lll.pelasdoaçõês,auxilios,contribuiçÕeselegadosqueaessevenhamaser

destinados;
lv - pelos valoÍes provenientes de murtas deconentes de condenaçóes em açôes civis

e, ou públicas de imposiçáo de penalidades administrativas previstas na Lei FedeÍal no 8'069, de

't 3 de julho de 1990.

s 20 - do imposto de renda, os contribuintes poderáo efetuar doaÉes aos Fundos dos

Direitos da criança e do Adolescente municipal, devidamente comprovadas, sendo essas

integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites:

l-1%(umporcento)doimpostosobrearendadevidoapuradopelaspessoas
juridicas tributadas com base no lucro real; e

ll - Até 60lo (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas

na Declaração de Ajus{e Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei no 9.532. de t0 de

dezembro de 1997

lll - a captaçáo ao fundo FIA deve ser devidamente comprovada, e obedecidos os

limites e disposiçoes do artigo 260 da Lei Fedêrâl n" 8.069, de 13 de julho de 1990.

Artigo 6" - O Conselho Municipal reuniÍ-se-á oÍdinariamente uma vez por mês ou

extraordinaÍiamente, quando se Íizer necessário.

AÉigo 7. - O Conselho Municipal poderá utilizar-se de funcionários cêdidos por

órgáos públicos e privados. 
sEÇÃo lt

DOS MEMBROS DE ORGANTZAÇÓes e secRerRRAS OUE COMPOE O CONSELHO
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tÍ

DA COMPOSIÇÃO PARITARIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE

AÉigo 8. - O Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente é

composto de doze (12) membÍos e (12) suplentes sendo:

l- Sáo seis (06) representantes titulares e seis (06) suplentes representando o Poder

Público Municipal proveniente dos seguintes órgáos:

a) dois (2) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social;

b) clois (2) representantes da SecÍetaria Municipal dê Educaçáo;

c) dois (2) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

d)dois(2)representantesdaSecretariaMunicipaldeAdministraçáoe
Planejamento;
e) dois (2) representantes da Secráaria Municipal de Finanças,

f)dois(2)representantesdaSecretariaMunicipaldeMeioAmbientee
Turismo;
g)dois(2)representantesdasecretaÍiaMunicipaldeCultura(Sec.Suplente);
h)dois(2)repÍesentantesdaSecretariaMunicipaldeEsporteeLazer(Sec.
SuPlente).

ll-- seis (06) Íepresentantes titulares e seis (06) suplentes das organizaçóes da

sociedade civil legalmenle constituídas há pelo menos um (0'l) ano, sendo:

a)três(03)organizaçõesdasociedadecivil,nãogovemamentaisde
assessoramento,garantiadefesaepÍoteÉodosdireitosdacriançaedo
adolescente, direto ou indireto, Íepresentativas da sociedade civil;

b)três(03)organizaçoesdasociedadecivil,náogovemamentaisde
atendimento diÍelo, garantia defesa, proteçáo e promoção dos Direitos da

Criança e do Adolescente, representativas da sociedade civil, nos termos do item

ll do artigo 204 da coníituiçáo Federal - participaçáo da população, por meio de

organizações representativas, na formulação das políticas e no @ntrole das

açÕes em nivel municipal.

c)Todasasdemaisorganiza@esdaSociedadecivilaptasseráosuplentes.
s 1. - O membro titular representante do Poder Público (secretarias) terá um suplente

indicado segundo os mesmos critérios;

§2..omembrotíularrepresentantedasociedadeCivilteráumsuplente,que
assumirá segundo maior número dos votos recebidos na Assembleia de Eleiçáo;

s 3.- Os conselheiros representantes das Secretarias titulares e seus respeciivos

suplentes seráo indicados pelo chefe do Poder Execuüvo dentre as pessoas com podeÍ de

decisáo no âmbito da respec{iva Secretaria a qual o mesmo representará;

s 4" - Os repÍesentantes da Sociedacle Civil seráo escolhidos em sessáo plenária

direta e livremente pelos representantes das organizaçóes da sociedade civil, com sede no

Municipio e de acordo com o descrito no inciso Il deste artigo e suas alineas'a'e'b';

s S. - Caso náo haja indicaçáo das organizaçôes integrarúes da sociedade civil, fica o

chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a requisitar das entidades civis representativas da

sociedade a indicaçáo de nomes paÍa a composiçáo do conselho Municipal dos Diíeitos da

Criança e do Adolescente;

§ 6' - Em caso de empate, seÉ escolhido o candidato com mais idade;

End. Av Tancredo Neves' 2605' CEP ó8 92G'000
plslgrUinelc@gllêiLqoio

---I
?r/)

W



ESTADO DO AMAPÁ

PREFEITURA DE LARANJAL DO JARí

GABINETE DO PREFEITO

§ 7'- Os membros do Conselho, tanto titulares quanto suplentes, quando da

Sociedade Civil, exercerâo manddo de dois (02) anos, admitindo-se reconduÉo poÍ uma única

vez e por igual periodo, e quando do Poder Público, ficâ a critério do chefe do Poder Executivo

indicar nos teÍmos do § 3 deste artigo;

s B. - A função do membro do Conselho é considerada de interesse público relevante

e náo será remuneftda;

§ 9' - A su@ssáo dos componentes do Conselho será disciplinada pelo seu

Regimento lnterno;

§ 10 - As assembleias para a escolha dos membros do conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescerúe seráo convocadas pelo cheíe do Poder Execulivo, mediante

Edital publicado na imprensa local, no prazo de trinta (30) dias contando da publicaçáo da

presente Lei, e as demais, no pÍaao e nos moldes determinados pelo Regimento lnterno do

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

s 11 - O Regimento lntemo disciplinará os casos de perda de manddo e substituiçáo

dos conselheiros de acordo com a Lei Federal 8._069/90; resoluçóes e noÍmas vigentes.

SEçAO lll
DAS DtSpOStÇóES SOB O ORGÃO DE CONTROLE DA POLíTICA MUNICIPAL DE

ATENDTMENTO DOS D;REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DA COMPETÊNC6 DO

CONSELHO

AÍtigog".CompeteaoconselhoMunicipaldosDireitosdaCriançaedo
Adolescênte cumprir as normas previías no Estatúo da Criança e do Adolescente (Lei Federal no

8.069, de 13.07.90) e, especial:

| - reÍormular a Politicâ Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando

prioridades paÍa a consecuçáo das a@es, assim como avaliando e controlando seus resuhados;

ll - gerir o Fundo Municipal, alocando recursos para os pÍogramas das entidades

governamentais e repassando verbas para as entidades náo-govemamentais;

lll - zelar pela execuçáo dessa politica, alendidas as peculiaridades das crianças e dos

adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de vizinhança e dos bainos, ou da zona urbana ou

rural;
lV - opinar nas formulaçóes das políticas sociais básicas, podendo estabelecer as

prioridades a serem incluídas no planejamento da AdministÍação Municipal, em tudo a que se

reÍira ou que possa afetar as condiÇoes de vida da Criança e do Adolescente;

V - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização das iniciativas que envolvam

cÍianças e adolescentes e que possam afetar seus direitos;

Vl - registrar as entidades náo govemamentais e govemamentais de atendimento dos

Direitos da Criança e do Adolescente que mantenham programas de:

a) orientaÉo e apoio socioÍamiliar;

b) apoio sócioeducativo em meio aberto;

c) colocaçáosociofamiliar;
d) acolhimento;
e) liberdadeassistida;

0 semiliberdade:
g) internaÉo;
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h) Prevençáo de todas as formas de violaçáo dos direitos fundamentais,

humanos e sociais da criança e do adolescente, segundo a Lei Federal no 8.069/1990 /Lei

Municipal no301/2007.

Vll - regis{raÍ as OSCS Organizaçoes (entidades) da Sociedade Civil, os Programas,

Serviços e Projetos das politicas publicas direcionadas a criança e o âdolescente por meio das

secretarias municipais do poder executivo municipal, a qual se refere o artigo 92 da Lei Federal

8.069/ de 1990 entidades náo govemamentais e govemamentais que operam no Município,

visando cumprir as normas constantes na referida Lei de atendimento dos direitos da cÍiança e do

adolescente;
Vlll - instituir grupos de trabalhos, comissóes, incumbidos de oferecer subsídios para

as normas e pÍocedimentos relativos aos trabalhos do Conselho Municipal-'CMDCA;

lX - manifestaÍ-se e opinar quando dá implantaÉo de equipamentos sociais,

iniciativas e proposiçôes relacionadas à oiança e ao adolescente no Município;

X - pÍopor modifica@s nas estrúuras da Coordenadoria e órgáos da administraçáo

ligados à promoçáo, proteçáo e defesa dos Oireitos da Criança e do Adolescente;

Xl - elaborar seu Regimento lntemo;

Xll - solicitar indicações para o preenchimento de cargo de Conselheiro, nos casos de

vacância e término de mandato:
Xlll - nomear e dar posse aos membros do Conselho;

XIV - opinaÍ sobre o orçamento Municipal destinado à assistência social, saúde e

educaçáo, bem como ao funcionamento dos Conselhos Tutelares, indicando as modiftcaçóes

necessárias à consecuçáo da politica formulada;

xv - opinaÍ sobre a destinaçáo de recursos e espaços públicos para a programaçóes

cutturais, esporlivas e de lazer voltadas para a infância e a juventude;

xvl - fixar a critério de utilizaçáo, alravés de planos de aplicaçáo das doaçóes

subsidiadas e de demais receitas aplicando necessâriamente percentual (o/o) Pa'a o incêntivo e o

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescênte, órfão ou abandonado, de difícil

colocação familiar (Lei Federal n' 8.069, de 13.07.90, artigo 260 § 2o);

XVll - fixar a remuneraçáo dos membros do Conselho Tulelar, observando que esta

náo seja superior ao valor do salário de Diretor de Departâmento da AdministraÉo Municipal;

Xvlll - organizar e manter atualizado o cadastro das entidades govemamentais e náo-

governamentais, banco de dados e programas de atendimento às cÍiançâs e adolescêntes no

Município, visando subsidiar pesquisas e estudos;

XIX - mobilizar a opiniáo pública no sentido da indispensável participaçá,o da

comunidade na solução dos problemas da criança e do adolescente;

)« - incentivar a capacitaçáo e o aperfeiçoamento de Recursos Humanos necessários

ao adequado o cumprimento da Lei Federal no 8.069, de 13.07.90;

XXI - deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementaçáo de programas

e serviços a que se referem os incisos I e lll do artigo 20 desta Lei, bem como sobre a criaçâo de

entidades govemamentais e/ou realização de mnsórcio intermunicipal regionalizado de

atendimento.
Artigo í0 - O Execuüvo Municipal destinará o local com toda infraestrutura

necessária ao funcionamento operrcional e admini§rativo do Conselho Municipal dos Direitos da

Crianç e do Adolescente.
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DA CRAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
sEÇÃo I

DAS COMPETENCIAS DO CMDCA-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE E DISPOSIÇÔES GERAIS

Artigo íí - Fica siado o Conselho Tutelar' órgáo peÍmanente e autônomo, náo

jurisdicional, encanegado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente,

composto de cinco (05) membros titulares e cinco (05) suplentes, na forma do artigo 132 do

Estatuto da Criança e do Adolescente, para o mandato de quatro (04) anos, peÍmitida Ieeleiçáo'

redação dada pela Lei 13.824, de 2019.

§ 10 O Conselho Tutelar e o órgão municipal de garantia, defesa e proteÉo dos

direitos da criança e do adolescente, conforme previslo na Lei no 8.069/1990.

§ 20 De acordo com Lei Federal 8.069 de 1990, em cada município haverá, no minimo,

um Conselho Tutelar como óÍgáo integrante da administraÉo pública local, em cumprimento ao

disposto no arl. 132 do Estatuto da criânça e do Adolescente/Lêi Federal 13.824 de 2019.

§ 3o Para assegurar a equidade de acesso, caberá ao município definir, a criaÉo do

órgáo conselho tutelar na proporção estabelecida por quantitativo de habitantes de acordo com a

lei.

§ 40 Quando houver mais de um conselho Tutelar em um municipio, caberá à gestáo

municipal e /ou distribuí-los conforme a configuraçáo geográfica e administrativa da localidade, a

populaçáo de crianças e adolescentes e a incidência de violaçóes de direitos, assim como os

indicadores sociais, precisam ser levando em consideraçáo.

§ S. Cabe à legislaçáo local a deÍiniçáo da área de atuaçáo de cada Conselho TutelaÍ,

devendo ser, preferencialmente, criado um Conselho Tutelar para cada regiáo, circunscriçáo

administrativa, observados os parâmetros indicados na Lei 8.069/90 sobre quantitativo de

habitantes artigo 132 e §1o e no § 20.

s 60 Lei OrçamentáÍia Municipal deverá eíabelecer, preferencialmente, dotação

específica para implantaÉo, manutençáo, funcionamento do Conselho Tutelar, bêm como para o

pÍocesso de escolha dos conselheiros tutelares, todo o custeio com remuneraçáo, formação

continuada e execuçáo de suas atiüdades, após escolha.

§ 70 Para a Íinalidade do caput, devem ser consideradas as seguintes despesas:

a) custeio com mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, entre outros

necessários ao bom funcionamento do conselho Tutelar;

b) formaçáo continuada para os membros do Conselho Tutelar;

c) custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas

atribuiçóes, inclusive diárias e transpoÍte, quando necessário deslocamento para

outro município;
d) espaço adequado para a sede do Consêlho Tutelar, seja por meio de

aquisiçáo, seja por loca@, bem como sua manutençâo;

e) transporte adequado, pêrmanente e exdusivo paÍa o exercicio da funçâo,

incluindo sua manutenÉo e segurança da sede e de todo o seu patrimônio;

0 processo de escolha dos membos do Conselho Tutelar;

g) computadores equipados com aplicáivos de navegação na rede mundial de

computadores, em número sufciente para a operaçáo do sistema por todos os membros do

Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicaçáo local e de acesso à internet, com
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volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos sistemas operacionais pertinentes

às atividades do conselho Tutelar, assim como para a assinatura digital de documentos;

§ 2o A gestáo orçamentária e administrativa do Conselho TutelaÍ ficará,

preferencialmente, a cargo do Gabinete do Prefeito.

§ 3" Cabe ao Poder Executivo garantir quadro de equipe administrativa permanente,

com peúl adequado às especificidades das atribuiçóes do Conselho Tutelar.

§ 4o O Conselho Tutelar Íequisitará os serviços nas áreas de educaçáo, saúde,

assistência social, entre outras, c,om a devida urgência, de forma a atender ao disposto no artigo

4o, parágrafo único, e no aÍtigo 136, inciso lll, alínea "a", da Lei no 8.069, de 1990'

§ So Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente para quaisquer fins que náo sejam destinados à garantia defesa e promoçáo dos

direitos da criança e do adolescente, e formaçáo e qualificaçáo funcional dos conselheiros

Tutelares.

Artigo í2 - Os candidatos ao cargo de Conselheiro Tutelar poderáo pÍomover sua

inscriçáo no processo de escolha dos membros para o mnselho lutelar local, mediante

requeÍimento assinado e protocolado iunto ao conselho CMDCA, devidamente munido com os

documentos exigidos e estabelecidos no edital do pleito e, de acordo com os seguintes critérios:

I - reconhecida idoneidade moral, com bons antecedentes compÍovados por certidáo

de cartório distÍibuidor Civil e criminal da Comarca;

ll - idade superior a vinte e um (21) anos;

lll - residir no Município há dois (02) anos, comprovadamente;

lV - está no gozo de seus direitos políticos;

v - apÍesentar, no momento da inscriÉo todos os documentos exigidos, incluindo o

certificado de no mínimo conclusão de ensino médio ou equivalente, fornecido por instituiçáo de

ensino reconhecida Pelo MEC,
vl - comprovaçáo de experiência de no mínimo dois (02) anos de trabalho ou

atividades sistemáicas na área da garantia defesa e proteçáo dos diÍeitos da cíança e do

adolescente, mediante a relatóÍios circunstanciados e assinados pelo responsável legal'

fomecidos por organizaçôes sociais, programas, serviços e, ou órgáo onde os trabalhos foram

realizados;
vll - comprovar o afaslamento de cargo executivo ou consuhivo de entidade e órgáos

que possua em seus esláutos sociais e, ou regimento ou desenvolva comprovadamente como

objetivo, a defesa dos direitos ou o atendimento direto ou indiÍeto da criança e do adolescente;

sEÇAo ll
DOS REQUISITOS NECESSARIOS PARA PEOIDO DO REGISTRO DE CANDIDATURA

Artigo 13 - A escolha dos membros efetivos do Conselho Tutelar será convocada

pelo Conselho Uúicipat dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, mediante Edital

publicado na imprensa local e no diário oficial do municipio, com pelo menos seis (06) meses de

antecedência do dia da votaçáo, ou seja, no mínimo cento e oitenta (180) dias de antêcedência

marcando data, horário e local de votaçáo para a escolha dos fuluros conselheiros tutelares, bem

como esse pÍazo compreende as demais noÍmas para avaliaçáo e o registro das candidaturas.
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s 1" - O CMDCA oÍicializaÉ ao MiniíéÍio Público para dar ciência do início do seu

proc€sso eleitoral, em cumpÍimento ao artigo 139 da Lei federal no 8.069 de 1990 (ECA-Estatuto

da Criança e do Adolescente).

§ 2" - O voto será direto, secreto e facultativo, em pleito realizado sob a coordenaÉo e

responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Íiscalizaçáo

do Ministério Público.

§ 3. - Resoluçao regulamenladora do processo de escolha de conselheiros tutelares.

E o edital com publicaçáo no diário oficial do município, no qual constará o calendário de

aplicaçáo de prova avaliativa, classificatória de habilitaÉo do candidato para a inscriçâo de

candidatura no Pleito.

§ 4. organização, elaboraÉo e aplicaçáo de prova dassificatória e eliminatória de

conhecimentos básicos da politica dos direitos da cÍiança e do adolescente, sob o que preconiza a

Lei Federal 8.069/'1990/ ResoluÉes íq2312A22-CONANDA/Lei Municipal 301/2007, todo o

processo será normáizado por Resoluçâo do conselho CMDCA-LJ/AP'

§ 5. a comissáo especial do processo de escolha de conselheiros tutêlares na

conduçáo do pleito, seÉ coníituída poÍ resoluçáo do CMDCA-LJ/AP
paragrafo único - O CMDCA-LJ/AP, publicará no diário oficial resoluçáo do resultado

da prova aplicada classficáória e eliminatória aos candidatos ao pleito de candidâtuÍas do

conselho tutelar.
AÍtigo l4 - A candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar será individual e sem

vincllaçáo a partidos políticos.

s 1. será recebido o pêdido de inscriçáo oÍicial de candidatura do candidato que for

aprovado nà prova classificatória aplicada pela comissão especial do procêsso de escolha dos

membros do conselho tutelar, e conste o nome na resoluçáo do resultado'

AÍtigo 15 - o cMDcA Publicará em resoluÉo a homologaçáo das inscriçóes na

forma do art 12, disciplinando os prazos paÍa processamento e julgamento das denúncias de

práticas de condutas vedadas durante o processo de escolhâ dos membros do conselho Tutelar.

s 1. - Caberá recurso contra os resuJtados divulgados no prazo de dois (02) dias úteis

a contar da divulgaçáo da lista dos candidatos habilitados'

§2.-ApósojulgamentodosrecuÍsospelaComissáoespecialdoprocesso,oCMDCA
fará publicaçáo da relaçáo de nomes dos candidatos habilitados a conconer ao pleito.

Artigo í6 - Cada candidato, depois de cumprir o disposto do artigo 12, registrará a

sua candidatura, em até cinco (05) dias uteis após a publicaçáo da Íelação dos habilitados'

Parágraíoúnico-Ocandidatopoderáregiírar,alémdonomepróprio'um
codinome, e esse terá um número que será conespondenle ao da ordem da sua inscriçáo.

ArtigolT.Encerrandooregistro,seráabeÍtoopÍazodetrês(03)diaspara
impugnaçóes, que conerá da data da publicaçáo do Edital na imprensa local'

§1..Quâlquercidadãoouenüdadeligadaaáreadedefesadosdireitosou
atendimento à criança e Adolescente poderá impugnar em até três (03) dias úteis qualquer

candidatura mediante prova de que os requisitos estabelecidos no Artigo 12 nào ÍoÊm

corretamente preenchidos.

§2".ocMDcAteráprazodeÚês(03)diasuteisparaanalisaÍopedidode
impugnaçáo de candidatuÍa, divulgando sua deliberaÉo em igual prazo'

§3.-ocandidatoimpugnadopoderáapresentaracontestaÉoquantoaimpugnaçáo
no prazo de três (03) dias úteis depois de cientificado pelo CMDCA de seu teor'
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§ 4' - Julgadas em definitivo todas as impugnaçóes, o CMDCA publicará no Edital,

com a relaçáo dos candidatos habilitados ao plêito êleitoral.
Artigo í8 - O processo de escolha será sempre aos domingos, no horário de 08 às

í 6 horas, ininterruptamente.

§ 1'- Às 16:00 seráo distribuídas as senhas aos presentes impedindo o voto daqueles
que se apresentarem após esse horáÍio.

§ 2' - Seráo vedados a inscriçáo da candidatura e o voto por procuraÉo.
Artigo í9 - A propaganda atenderá ao estabelecido em legislaçáo eleitoral vigente

garantindo a igualdade de condições a todos os candidatos.

sEÇÃo u
DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÂO E REALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

AÉigo 20 - O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar deverá,
preferencialmente, observar as seguintes diretrizes:

l- Processo de escolha mediante sufrágio universal e direto, pelo voto uni nominal
facultativo e secreto dos eleitores do respec{ivo município ou do Distrito Federal, realizado em
data unifcada em todo teíitório nacional, a cada quatro anos, no primeiro domingo do mês de
outubro do ano subsequente ao da eleiçáo presidencial, sendo estabelecido em lei municipal, sob
a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que deve
buscar o apoio da Juíiça Eleitoral;

ll - candidatura individual, náo sendo admitida a composição de chapas;
lll - fiscalizaçáo pelo MiniíéÍio Público: e
lV - a posse dos conselheiros tutelares oconerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao

pÍocesso de escolha.

Artigo 21 - Os 5 (cinco) candidatos mais votados seráo nomeados e empossados
pelo Chefe do Poder Executivo municipal e todos os demais candidatos habilitados seráo
c,onsiderados suplentes, seguindo-se a oÍdem decrescente de votaçáo.

§ 10 O mandalo será de 4 (qualro) anos, permitida reconduçâo por novos processos
de escolha.

§ 20 Em havendo mais de um Conselho Tutelar no município, a votaÉo se dará,
preferencialmente, respêitando a conespondência entre o domicílio eleitoral do eleitor e a regiáo
de atendimento do Conselho Tutelar.

§ 30 Na hipótese do parágrafo anterior, o candidato deve @mprovar residência Íixa na
região de atendimento do Conselho Tutelar a quê pretende conconer.

Atligo 22 - Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, com a antecedência de no mínimo 06 (seis) meses, publicar o edital do processo de
escolha dos membros do Conselho Tutelar, obseÍvadas as disposiçóes contidas na Lei no 8.069,
de '1990, e nessa legislaçáo local referente ao Conselho Tutelar.

§ 'l' O edilal do processo de esmlha deverá prever, entre outras disposiçóes:
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a) o calendáÍio com as datas e os prazos para registro de candidaturas,
lmpugnaçóes, recursos e outras fases do certame, de forma que o processo de escolha se inicie
com no mínimo 06 (seis) meses antes do dia estabelecido parâ o cêÍtamê;

b) a documentaÉo a ser exigida dos candidalos, como forma de comprovar o
preenchimento dos requisitos previstos na Lei no 8.069, de 1990/CONANDA Resoluçáo no e Lei
Municipal de criaçáo dos Conselhos Tutelares;

l- o reconhecimento da idoneidade moral;
ll- idade superior a vinte e um anos;
lll- residir no município;
lV- ter nacionalidade brasileira;
V- ter idade igual ou superior a 21 anos;
Vl- estar em dia com a Justiça Eleitoral e em pleno exercício dos direitos políticos.

Após a compÍovaçáo dessas informaçÕes e da aprovaçáo na prova, será possivel o registro da
candidatura, que é individual.

c) as regras de divulgaçáo do processo de escolha, contendo as condutas
pemitidas e vedadas aos candidatos, com as respectivas sançóes previstas na Lei Municipal de
criaçáo e manutençáo do Conselho Tutelar;

d) composiÉo da comissão êspêcial de condução do processo, bêncarregada de
realizar o processo de escolha, que será criada por resoluçáo própria do CMDCA-conselho
municipal dos direitos da criança e do adolescente;

e) informaçôes sobíe a remuneraçáo, jomada de trabalho, período de plantáo

detalhando os procedimenlos, direitos e deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar:

0 formaçá,o dos candidáos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes,
após processo de escolha dos mesmos:

g) Aos candidatos escolhidos titulares e suplentes, após o processo de escolha, a
esses seráo exigidos conhecimentos e habilidades na área de Informática básica e avançada, a
participaÉo continuada em formaçáo do sistema de garantia defesa e promoçáo dos direitos e
dedicaçáo exclusiva às açóes da funÉo.

§ 2 O Edital do processo de escolha para o Conselho Tutelar exigira dos candidatos
somente os requisitos estabelecidos pela Lei no 8.069, de 1990, e por essa legislaÉo local
conelata.

§ 30 A relação de condúas ilícitas é vedadas e seguirá o disposto nessa legislaçáo
local, com a aplicaçâo de sançôes de modo a evitar o abuso do poder político, econômico,
religioso, institucional e dos meios de comunicaÉo, dentre outros.

§ 4o Toda pÍopaganda eleiloÍal seÉ realtzada pelos candidatos, imputando-lhes
responsabilidades nos excessos praticados por seus apoiadores.

§ 5o A propaganda eleitoral poderá ser Íêita com sanünhos constando apenas número,
nome e foto do candidato e curriculum vitae.

§ 6o A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, sem
possibilidade de constituiçáo de chapas.

§ 70 Os candidatos poderáo promover as suas candidaturas por meio de divulgaçáo na
intemet desde que náo causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular.

§ 8o A veiculaçáo de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida após
a publicaÉo, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, da relaçáo final
e oficial dos candidatos considerados hatÍlitados.
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§ 9o E permitida a participação em debates e entrevistas, desde que se garanta

igualdade de condiçôes a todos os candidatos.

§ 10o. Aplicam-se, no que @uber, as Íegras Íelativas à câmpanha eleitoral previstas

na Lei Federal n'9.504/'1997 e alteraçóes posteriores, obseNadas ainda as seguintes vedações,
que podeÉo ser consideradas aplas a gerar inidoneidade moíal do candidato:

l- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veiculos de
comunicaÉo social, com previsão legal no an. 14, § 90, da Conslituição Federal; na Lei

Complementar Federal no 64/1990 (Lei de lnelegibilidade); e no aft.237 do Código Eleitoral, ou as
que as suceder,

ll- doaçáo, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valoc

Ill- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscriçóes em
qualquer local público:

lV- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de
inaugura@es de obras públicas;

V- abuso do poder políti@partidário assim entendido como a utilizaÉo da estrutura e
financiamento das candidaluras pelos partidos políticos no processo de escolha;

Vl- abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas
pelas entidades religiosas no processo de escolha e veiculaÉo de propaganda em templos de
qualquer religiáo, nos termos da Lei Federal no 9.504/1997 e alterações poíeriores;

Vll- favorecimento de candidalos por qualquer autoridade pública ou utilizaçáo, em

benefício daqueles, de espaços, equipamentos e seNiços da AdministraÉo Pública;
Vlll- distíbuiÉo de camisetas e qualquer outro tipo de divulgaçáo êm vestuário;
lX- propaganda que implique grave perturbaçâr à ordem, aliciamento de eleitores por

meios insidiosos e propaganda enganosâ:
a. considera-se grave perturbaçáo à ordem, propaganda que fara as postuÍas

municipais, que pertuóe o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbanas;
b. considera-sê aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doaçáo,

oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,
inclusive brindes de pequeno valon

c. consider+se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais
demandas que náo sáo da atribuiçáo do Conselho Tutelar, a criaçáo de expectativas na
populaÉo que, sabidamente, náo podeÉo ser equacionadâs pelo Conselho Tutelar, bem como
qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a eÍÍo, com o objetivo de auferir, com isso,

vantagem à delerminada candidáura.
X - propaganda eleitoral em rádio, lelevisáo, outdoors, cano de som luminosos, bem

como por faixas, letreiÍos e banners com fotos ou outras Íormas de propaganda dê massa;
Xl - abuso de propaganda na intemet e em redes sociais.

§ 8o A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificado ou

identificável na inlemet é passível de limilação quando oconer ofensa à honra de terceiros ou

divulgação de fatos sabidamente inveÍídicos.

§ 9o A propaganda eleitoral na intemel podêrá ser realizada nas seguintes formas:
l- em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço

eletÍônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor

de serviço de intemet estabelecido no País;
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ll- por meio de blogs, redes sociais, sites de mensagens instantâneas e aplicaçóes de
inteÍnet assemelhadas, cujo conleúdo seja gerado ou editado por cândidatos ou qualquer pessoa

natural, desde que não utilize sites comeGiais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.

§10 No dia da eleiçáo, é vedado aos candidatos:
l- Utilização de espaço na mídia;
ll- UtilizaÉo de espaço público para reunióes;
lll- Transporte aos eleitores;
lV- Uso de atto-falantes e amplificadores de som ou promoçáo de comício ou carreata;
V- Distribuiçáo de material de propaganda politica ou a práica de aliciamento,

coaçáo ou manifestaÉo tendentes a influenciaÍ na vontade do êleitor;
Vl-QualqueÍ tipo de propaganda eleitoral, indusive "boca de uma".

§ 1 1 E permitida, no dia das eleiçôes, a manifedação individual e silenciosa da
preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bândeiras, broches,
dísticos e adesivos.

§ 12 Compete à Comissáo Especial processar e decidir sobre as denúncias referentes
à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, indusive, determinar a retirada ou a
suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada
a ampla defesa e o contraditório, na forma de resolu€o específica.

§ 13 Os recursos interpo§os contra decisóes da Comissâo Espêcial seráo
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de
acordo com os critérios do edital do processo.

AÉigo 23 - CabeÉ ao Conselho Municipal dos direito da Criança e do Adolescente
articular junto ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente o apoio da Justiça
Eleitoral para o empréstimo de umas eletrônicas, o fomecimento das listas de eleitores,
elaboraÉo do software respeclivo, observadas as disposiçôes das resoluções aplicáveis
expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral da localidade.

PaÉgraío único. Em caso de impossibilidade de obtenÉo de umas eletrônicas, o
Conselho Municipal e Estadual deve obter jurüo à Juíiç Eleitoral o empréstimo de urnas crmuns
a fim de que a votaçáo seja feitâ manualmente, sem prejuízo dos demais apoios listados no
Caput.

§ 1o Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
l- conÍerir ampla publicidade ao processo de escolha dos membros para o Conselho

Tutelar, mediante puHicação de Edilal de Convocação do deito no diário oÍicial do Município,
afixação em locais de amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jomais, publicaçôes em redes
sociais e oulros meios de divulgaçáo;

ll- convocar servidorês públicos municipais ou diíritais para auxiliar no processo de
escolha, em analogia ao artigo 98 da Lei no 9.504/1997 e definir os locais de votação.

§ 20 A divulgação do processo de escolha deverá ser acompanhada de inÍormaçóes
sobre as atribuiçóes do Conselho Tutelar e sobre a imporlância da participaçáo de todos os
cidadáos, na condiçáo de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilizaÉo popular
em tomo da causa dâ infânciâ e da juventudê, conforme dispóe o arl. 88, inciso Vll, da Lei no

8.069, de 1990.
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§ 30 Compete ao Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do
Adolescente garantir que o processo de escolha sêja realizado em locais públicos de fácil acesso,
obseNando os requisitos essenciais de acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já se
realizam as eleiçóes regulares dâ Justiça Eleitoral.

AÉigo 24 - Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar seráo exigidos os
critérios do art. 133 da Lei n" 8.069, de 1990, além de oulros requisilos expressos neta legislação
local específica.

§ 1'Os requisitos adicionais devem ser @mpativeis com as atribuiçóes do Conselho
Tutelar, observada a Lei no 8-069, de 1990 e a legislaÉo municipal ou do Distrito Federal.

§ 2 Entre os requisitos adicionais paÍa candidatura a membro do Conselho Tutelar a
serem exigidos pela legislaÉo local, devem ser @nsideradas:

| - comprovada a experiência na promo@, proteçáo ou defesa dos direitos da criança
e do adolescênte em enüdades registradas no CMDCA há no mínimo dois (02) anos;

ll - comprovaçáo de, no minimo, condusão de ensino médio.

Paragrafo Único - Observar as novas atribuiçóes do órgáo Consêlho Tutêlar dê
acordo com o artigo 136 (Lei 8.069/90/ alteraçóes), estáo: o aconselhamento dos pais,

responsáveis e professores; aplicaçáo de medidas de proteçáo; a requisição de serviços públicos
nas áreas de saúde, educaçáo, serviço social, previdência, trabalho e segurança; o registro de
denúncias de violaÉo de direitos; encaminhamento de denúncias ao Ministério.

§ 3' Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado no seio dâ sua
família e, excepcionalmente, em família subíituta, assegurada a convivência familiar e
comunitária, em ambiente livÍe da presença de pessoas dependentes de substâncias
entorpecentes.

§ 40 Haverá nesta legislaçáo local a aplicação de prova de conhecimento sobre o
direito da criança e do adolescente, de carâer eliminatório, a ser Íormulada por uma comissáo
examinadora designada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
assegurado pÍazo Wa inteÍposição de recurso junto à comissão especaal do processo de
escolha, a partir da data da publicaçáo dos resultados no Diário OÍicial do Município, e meio
equivalente.

AÉigo 25 -. O processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o
númeÍo mínimo de í0 (dez) candidáos pretendentes devidamente habilitados para Colegiado.

§ 10 Caso o número de pretendentes habilitados seja inferior a 10 (dez), o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo de
escolha e reabrir prazo para inscriÉo de novas candidaturas, sem prejuízo da garantia de posse
dos novos conselheiros ao término do mandalo em curso.

§ 20 Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, deverá envidar esforços para que o número de candidatos seja o maior possivel, de
modo a ampliar as opções de escolha pelos eleitores e obter um número maior de suplentes.

AÉigo 26 -. A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorÍerá com horário
idêntico àquele estabelecido pela Justiça Eleitoral paÍa as eleições gerais
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Artigo 27 - A propaganda ineal, insidiosa ou que promova alaque pessoal contra
os @ncorrentes deverá ser analisado pela comissáo especial do pÍocesso, que, se entendê-la
incluída neslas caraclerísticas, determinará a sua suspensáo.

AÉigo 28 - Náo será permitido, no local onde se der a votaÉo, qualquer tipo de
propaganda de candidato, aliciamento ou @nvencimento dos votanles, durante o horário de
votaÉo.

AÍtigo 29 - Em caso de não sercm liberadas pela juíiça eleitoral as urnas

eletrônicas, para a votação as cédulas seráo confeccionadas pelo CMDCA e seráo publicadas aos

eleitores por cada membro da Comissáo especial do processo pelo presidente da mesa receptora
e por mesários.

§ 1' - O eleitor podeÍá votar em apenas um (01) candidato.

§ 2' - Na cabine de votaçáo seráo fixadas as listas com relaçáo dos nomes,

codinomes e número dos candidalos ao Conselho Túelas.
Artigo 30 - As Universidades, escolas, entidades sociais, clubes de serviço e

organizaçôes ou associações da sociedade civil poderão ser mnvidados pelo CMDCA para

indicar representantes para compor as mesas receptoras e/ou apurdoras.
Artigo 31 - Cada candidato podeÉ credenciar, no máximo um (01) fiscal para cada

mesa receptora ou apuradora.
AÍtigo 32 - Encenada a votaÉo proceder-se-á imediatamente a contagem dos

votos e à sua apuraçáo, sob responsabilidade do CMDCA e fiscalizaçáo do Ministério Público.

AÍtigo 33 - O resuttado do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar

deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, por Resoluçáo do CMDCA-Conselho

Municipal dos Direitos da criança e do adolescente, afixado no mural e site eletrônico oficial do

município e na sede do CMDCA-L,.

sEÇAo ll
DA PROCLAMAÇÁO. NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS

Artigo 34 - Concluída a apuraçáo dos votos e decididos os eventuais recursos, o

CMDCA proclamará o resultado, providenciando a publicaçáo dos nomes dos candidatos votados

com o número de sufrágios recebidos.

§ 1' - Os cinco (5) primeiros candidalos mais votados serâo considerados eleitos,

ficando os cinco (5) seguintes, pêla respectiva ordem de votaçáo, como suplentes.

§ 2" - Havendo empate na votação, seÉ considerado eleito o candidato mais idoso.

§ 3" - Os conconentes poderáo interpor recurso do resuhado final, sem efeito

suspensivo no prazo de quarenta e oito (48) horas, a contar da fixaçáo do boletim respectivo.

K

r\F
f,r

CAPITULO ]V

sEçÃo l
DO RESULTADO DO PROCESSO DE ESCOLHA E VALIDAÇÃO DA ESCOLHA DOS

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
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§ 4' - O recurso fundamentado deverá sêr interposto por escrito perante a Comissáo
Organizadora, que terá cinco (5) dias para decidir.

§ 5' - Os membÍos escolhidos, titulares e suplentes, seráo diplomados pelo CMDCA,
com registro em ata, e seÉ oficializado ao Chefe do Poder Executivo, paÍa que sejam nomeados
com a respectiva publicaçáo no Diário OÍicial do Município e, após, empossados.

§ 6'A posse dos conselheiros tutelares oconerá no dia 10 de janeiÍo do ano

subsequente à deflagraçáo do processo de escolha ou, em casos excepcionais, em até 30 dias da

homologaçáo do processo de escolha.

§ 70 Sáo impedidos de seNir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges,
companheiros, mesmo que em uniáo homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

Artigo 35 - Os membros escolhidos mmo titulares submeter-se-âo a estudos sobre

a legislação específica das atribuições do cargo e a treinamentos, promovidos por uma assessoria

a ser designada pelo CMDCA.

Artigo 36 - Ocorrendo vacância ou afaslamento de quaisquer dos membros

titulares do Conselho Tutelar, o Poder Executivo Municipal convocará imediatamente o suplente
para o preenchimento da vaga.

§ 10 Os Conselheiros Túelares suplentes seráo convocados de acordo com a ordem

de classmcação publicada e receberáo remuneraçáo proporcional aos dias que atuarem no órgáo,

sem prejuízo da remuneraçáo dos titulares quando em gozo de licenças e férias regulamentares.

§ 20 Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, caberá ao Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, iniciar imediatamente processo de escolha

suplemenlar.

§ 30 Caso haja necessidade de processo de escolha suplementar nos dois últimos

anos de mandato, poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

§ 40 A homologâçáo dâ candidatura de membros do Conselho Tutelar a cargos

eletivos deverá implicar em afaslamenlo temporáÍio do mandato, por incompáibilidade com o
exercício da Íunçáo, podendo Íetomar ao cargo, desde que náo assuma o cargo eletivo a que

concoÍTeu.
AÍtigo 37 - ObseÍvados os parâmetros e normas definidas pela Lei no 8.069, de

1990 e pela legislaçáo local, compete ao Conselho Tulelar a elaboraçáo e aprovaçáo do seu

Regimento intemo.

§ 1'A proposta do Regimento lnlemo deverá ser encaminhada ao Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciaçáo, sendo-lhes facuttado, o

envio de propostas de alteraÉo.

§ 2o Uma vez aprovado, o Regimenlo lntemo do Conselho Tutelar será publicâdo em

Diário Oficial ou equivalente e afixado em local visível na sede do órgáo e encaminhado ao

Conselho Municipal dos Direitos da CÍiança e o do Adolescente, Poder Judiciário e ao Ministério

Público.

-fí

Artigo 38 - O Conselho Tutelar estará aberto ao público nos moldes estabelecidos

desta Lei Municipal, garantido o atendimento ininterrupto à populaÉo.
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Parágrafo único - Cabe a esta legislaçáo local definir a forma de fiscalizaÉo do
cumprimento do horário de Íuncionamento do Conselho Tutelar e da jornada de tÍabalho de seus
membros.

Artigo 39 - Todos os membros do Conselho Túelar seráo submetidos à mesma
carga horária semanal de trabalho, bem como aos mesmos períodos de plantão, que deveÉ ser
cumprido igualmente por período a ser definida em escala, com divisáo igual para todos os
conselheiros durante o mês, sendo vedado qualquer tratamento desigual entre os mesmos.

Parágraío único - O disposto no caput não impede a divisáo de tarefas entre os
conselheiros, para Íins de realizaçáo de diligências, atendimenlo descrntralizado em comunidades
distantes da sede, fscalização de entidades, progÍamas e oulÍas atividades extemas, sem prejuízo

do caráter colegiado das decisóes tomadas pelo Conselho.
Artigo /O - As decisôes do Conselho Tutelar seráo tomadas pelo seu colegiado,

conforme dispuser no seu Regimenlo lntemo, que deverá seÍ âvaliado e validado pelo CMDCA.

§ 1' As medidas de carâer emergencial, tomadas durante os plantões, seráo
comunicadas ao colegiado do pópÍio conselho tutelar no primeiro dia útil subsequente, para
ratificação ou retiflcaçáo.

§ 2" As decisóes seráo motivadas e comunicadas formalmente aos interessados,
mediante documento escrito, no prazo máximo de quarenta e oito horas, sem pouizo de seu
registro no Sistema de lnformaçáo para lnfância e Adolescência - SlPlA.

§ 3' Se náo localizado, o interessado será intimado através de publicação do extrato
da decisáo na sede do Conselho Tutelar, admitindo-se outras foÍmas de publicaçáo, de acordo
com o disposto na legislaçáo local.

§ 4o É garantido ao Ministério Público e à autoridade judiciária o acesso irrestrito aos
registros do Conselho Tutelar, inclusive, no SIPIA resguaÍdado o sigilo perante terceiros.

§ 5' Os demais interessados ou procuradores legalmente constituídos teráo acesso
às atas das sessóes deliberaüvas e registros do Conselho Tutelar que lhes digam respeito,
ressalvadas as informações que coloquem em risco a imagem ou a integridade fisica ou psiquica

da criança ou adolescente, bem como a segurançâ de terceiros.

§ 6o Para os eÍeitos deste artigo, sáo considerados interessados os pais ou
responsável legal da criança ou adolescenle atendido, bem como os destinatários das medidas
aplicadas e das requisiçôes de seMço efetuadas.

Artigo 41 - É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de
atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da execuçáo de políticas
públicas.

Artigo 42 - Cabe ao Poder Executivo Municipal fomecer ao Conselho Tutelar os
meios necêssários para sislematizaçâo de informaçóes relativas às demandas e deficiências na
estrutura de atendimento à populaÉo de crianças e adolescentes, tendo como base o Sistema de
lnformaÇáo para a lnfância e Adolescrância- SlPlA.

§ 1' O Conselho TúelaÍ encaminhaÉ tela6rio trimestral ao Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente, e Ministério Público ê ao juz da Vara da lnfáncia e da
Juventude, contendo a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como
as demandas e deÍiciências na implementaçáo das políticâs públicas, de modo que sejam
deÍinidas estratégias e deliberadas providências necessárias para solucionar os problemas
existentes.

---r
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§ ? Cabe aos órgáos públicos responsáveis pelo áendimento de criançes ê
adolescentes com aluaçáo no município, auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados e no

encaminhamento das informaçóes relativas à êxecuçáo das medidas de proteÉo e demandâs
de deficiências das políticas públicas ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

§ 30 Cabe ao Município a implantaÉo e implementaÉo do SIPIA para o Conselho

Tutelar desenvolver e manter em pleno íuncionamento dos áendimentos.

§ 4o O registro de todos os atendimentos e a respeciiva adoçáo de medidas de
proteçáo, encaminhamentos e acompanhamento no SIPIA ou siíema que o venha a suceder,
pelos membrcs do Conselho Túelar, é obrigatório, sob pena de falta funcional.

§ 50 Cabe ao Poder Executivo Municipal instituir e manter em pleno funcionamento do

SIPIA.
CAPITULOV

sEçÃo r

DA AUTONOMIA E COMPETENCIA DO CONSELHO TUTELAR E SUA ARTICULAÇÂO COM OS

DEMAIS ÓRGÃOS NA GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Artigo € -. A autonomia do Conselho Tutelar para tomar providências e aplicar

medidas de proteção criança e ao adolescente, deconentes da lei, Será efetivada em nome da

sociedade para que oesse a ameaça ou üolaÉo dos direitos da criança e adolescente.

AÍtigo.t4 - O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as áribuiçóes previstas na

Lei no 8.069, de 1990, náo podendo ser criadas novas atribuições por ato de quaisquer outras

autoridades do Poder Judiciário, Ministerio Público, do Poder Legislativo ou do Poder Executivo

municipal.
Artigo 45 -. A atuaçáo do Conselho Túelar deve ser voJtada à soluçáo efetiva e

deflnitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, desburocÍatizar e agilizar o

alendimento das crianças e dos adolescentes, ressalvadas as disposiçóes previstas na Lei no

8.069, de '13 de julho de 1990.

PaÉgrafo único - O carâer resolutivo da intervençáo do Conselho Tutelar náo

impede que o Poder Judiciário seja informado das providências tomadas ou acionado, sempre que

necessário.
Artigo /t8 -. As decisóes mlegiadas do Conselho Tutelar proferidas no âmbito de

suas atribuiçóes e obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e sáo passíveis de

execuçáo imediata.
AÍtigo /l7 -. É vedado o exercício das atribuiçôes inerenles ao Conselho Tutelar por

pessoas eslranhas ao órgáo ou que náo tenham sido escolhidas pela crmunidade no processo

democrático a que alude o Capítulo ll desta legislação, sendo nulos os atos por elas pralicâdos.

AÉlgo /l8 - O Conselho Tutelar articulará ações para o estdto cumprimento de suas

atribuiçóes de modo a agilizaÍ o atendimenlo junto aos órgáos governamentais e náo

governamentais encanegados da execu@ das políticas de atendimento de crianças,

adolescentes e suas Íespêc{ivas íamílias.

s1.. ArticulaÉo similar será também efetuada junto às Policias Civil e Militar,

Ministério Público, Judiciário e Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente, de modo que seu

acionamento seja efetuado com o máximo de urgência, sempre que necessário.
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§ 20 Caberá ao Conselho Tutelar, obrigaloriamente, promover, em reuniôes
periódicas com a rede de proteçár, espaços lntersetoriais locais para a articulaçáo de açóes e a
elaboraçáo de planos de atuação conjunta focados nas fâmílias em situaÉo de violência, com
paÍticipaçáo de profissionais de saúde, de assistência social de educaçáo e de órgáos de
promoçáo, proteçáo e defesa dos direitos da criança e adolescente, nos teÍmos do art. 136,

incisos Xll, Xlll e XIV da Lei no 8.069, de 1990.

sEçÃo I
DO FUNCIONAMENTO E ATRIBUIÇÔES DO CONSELHO TUTELAR

Artigo 50 - No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar náo se subordina

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com o qual deve mantêr uma

relaçáo de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas duas instâncias de promoçáo,

proteçáo, defesa e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes.

§ 10 Na hipotese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, deverá o órgáo

noticiar às autoridades responsáveis para apuraçáo da conduta do agente violador para

conhecimento e adoção das medidas cabíveis.

s 20 Os Conselhos Estadual, Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

também seráo comunicados na hiÉtese de atentado à autonomia do Conselho Tutelar, para

acompanhar a apuraçáo dos fatos.

AÍtigo 51 - O exercicio da autonomia do Conselho Tutelar náo isenta seu membro

de respondeÍ pelas obrigações funcionais e administralivas junto ao órgão ao qual está vinculado,

conforme previsáo legal.

Artigo 52 - As atribuiçôes e obrigaçóes dos Conselheiros e Conselho Tutelar sáo

as constantes da Constituiçáo Federal, dâ Lei Federal no 8.069/90 (Estatuto da Criança e do

Adolescente, e da Legislação Municipal em vigor
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AÍtigo 49 - O Conselho Tulelar funcionaÍá em local de fácil acesso,

preferencialmente já coníiluído como referéncia de atendimento à populaçáo.

§ 1o A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, instalaçóes e

equipamentos que permitam o adequado desempenho das atribuiçôes e compelências dos

conselheiros e o acolhimenlo digno ao público, contendo, no mínimo:

| - placa indicativa da sede do Conselho em local visível à populaÉo;
ll - sala reservada paÍa o áendimento e recepçâo ao público;

ll - sala reseNada e individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos

lúdicos para atendimento de cÍiânças e adolescentes;

lll - sala reservada para os seÍviços administrativos;

lV - sala reseÍvada para os Conselheiros Tutelares; e
V - computadores, impÍessora e serviço de intemet de banda larga.

§ 2" O número de salas deveÉ atender a demanda, de modo a possibilitar

atendimentos simuhâneos, evitando prejuízos à imagem e à intimidade das crianças e

adolescentes atendidos.
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AÍtigo 53 - Sendo o Conselheiro Tutelar servidor público municipal, fica lhe
facultado optar entre vencimentos e padóes de seu caÍgo ou pela remuneração de Conselheiro,

sendo vedado acumulação de vencimentos.

Parágrafo único - o servidor público municipal será afastado de seu caÍgo no

serviço público municipal, mediante comunicação dirigida ao titular da Secretaria Municipal em

que tiver lotado, sendo-lhe assegurada a contagem de tempo como Conselheiro Tutelar para

todos os fins, na foÍma que dispuser legislação especiÍica.

AÍtigo 54 - Os membros do Conselho Tutelar cumpriráo jornada de oito (8) horas

diárias de trabalho, de segunda a sexta-feira e plantão com escala estabelecida entre seus

membros, compreendendo inclusive o hoÉÍio notumo, aos úbados, domingos e feriados.

PaÉgÍafo único - A forma de funcionamenlo será estabelecida pelo Regimento

lntemo a ser elaborado pelo Conselho Tutelar.

Artigo 55 - O Conselho Tutelar manterá uma secretária Geral, designada ao

suporte administrativo necessário ao seu funcionamento, sendo de responsabilidade do Poder

Executivo tomar essas providências no prazo de novenla (90) dias após a eleiçáo dos

Conselheiros Tutelares.
sEÇÃo lll

DoS PRINCÍPIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS NO ATENDIMENTO DO CONSELHO

TUTELAR

Artigo 56 - No êxercicio de suas atribuiçóes, o Conselho Tutelar deverá observar

as normas e princípios contidos na constiluiçáo, na Lei no 8.069, de 1990, na convençáo das

Naçoes Unidas sobre os Direitos da criança, promulgada pelo Decreto no 99.710, de 21 de

novembÍo de '1990, bem c,omo nas Resoluçóes do CONANDA' especialmente:

| - condiçáo da cÍiança e do adolescente como sujeitos de direitos;

ll - proteção integral e prioritária dos direitos da criança e do adolescente;

lll - responsabilidade da família, da comunidade da sociedade em geral' e

do Poder Público pela plena efetivaçáo dos direitos assegurados a crianças e

adolescentes;
lV - municipalizaçáo da política de atendimento a crianças e adolescentes'

V - respeito à intimidade, à imagem da criança e do adolescente;

Vl - intervençáo precoce, logo que a situaçáo de perigo seja conhecida;

vll - intervençáo minima das autoridades e instituições na promoçáo e proteÉo dos

direitos da cÍiança e do adolescente;
Vlll - propoícionalidade e atualidade da intervenÉo tutelar;

IX - intervençáo tutelar que incentive a responsabilidade parental c,om a criança e ao

adolescente;
X - prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a criança e ao

adolescente na sua família nalural ou extensa ou, se isto náo for possível, em família subsütuta;

Xl - obrigatoriedade da informaÉo à criança e ao adolescente, respeitada sua idade e

capacidade de compreensâo, assim como aos seus pais ou responsável, acerca dos seus direitos,

dos motivos que deteÍminaÍam a inteÍvenÉo e da forma como sê processa; e
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Xll - oiliva obrigatória e participaÉo da cÍiança e ao adolescente, em separado ou na

companhia dos pais, responsável ou de pessoa por si indicada, nos atos e na deÍiniçáo da medida

de promoÉo dos direitos e de proteçáo, de modo que sua opiniáo seja devidamente considerada
pelo Conselho Tutelar.

Artigo 57 - No caso de alendimento de cÍianças e adolescentes de comunidades

remanescentes de quilombo e outras comunidades tradicionais, o Conselho Tutelar deverá:

l- submeter o caso à análise de organizaÇôes sociais reconhecidas por essas

comunidades, bem como os representantes de órgáos públicos especializados, quando couber; e
ll - considerar e respeitar, na aplicaçáo das medidas de proteçáo, a identidade

sociocultural, costumes, tradiçóes e lideÍanças, bem como suas iníituiçôes, desde que náo sejam

incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos pela Constituiçáo e pela Lei no 8.069,

de',l990.

AÉigo 58 - No exercício da atribuiçáo previía no art. 95 da Lei no 8.069, de 13 de

julho de '1990, constatando a existência de inegularidade na entidade fiscalizada ou no programa

de atendimento executado, o Conselho Tutelar comunicará o fato ao Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e ao Ministério Público, na forma do art. 191 da mesma lei.

PaÉgrafo único - Para o cumprimento do previsto no caput deste artigo o
Conselho Tutelar deve apresentar plano de fiscalização, promover visitas, com periodicidade

semestral minima, às entidades de atendimento referidas no aÉigo 90 da Lei n. 8.069' de 13 de
julho de 1990, comunicando ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

além do registro no SlPlA.
Artigo 59 - Para o exercicio de suas atribuições, o membÍo do Conselho Tutelar

poderá ingressar e transitar livremenle:
| - nas salas de sessóes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente;
ll- nas salas e dependências das delegacias e demais órgáos de segurança pública;

lll - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e adolesc€ntes; e

lV - em qualquer recinto público ou privado no qual se en@ntrem crianças e

adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio.

Parágraío único. Sempre que necessário o integrante do Conselho Tutelar poderá

requisitar o auxílio dos órgáos locais de segurança pública, obseNados os principios

constitucionais da proteÉo integral e da prioridade absoluta à criança e ao adolescente.

Artigo 60 - Em qualquer caso, deveÉ ser preservada a identidade da criança ou

adolescente atendido pelo Conselho TulelaÍ.

§ 1o O membro do Conselho Tutelar deverá abster de pronunciaÍ publicamente

acerca dos casos atendidos pelo órgáo em qualquer mêio de comunicaçáo.

§ 2' O membro do Conselho Tutelar seÍá responsável pelo uso indevido das

informaçóes e documentos que requisilar.

§ 30 A responsabilidâde pelo úso e divulgaçáo indevidos de informaçóes referentes

ao atendimento de crianças e adolescentes se eslende aos funcionários e auxiliares à disposição
do Consêlho Tutelar.
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Artigo 6í - As requisiÉes efetuadas pelo Conselho TutelaÍ às autoridades, órgáos

e entidades da AdministraÉo Pública direta, indireta ou fundacional, dos Poderes Legislativo e

Executivo Municipal, serão cumpridas de forma graluita e pÍioritária, respeitando-se os princípios

da razoabilidade e legalidade.

sEçÃo lv
DA FUNÇÃO, OUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

AÉlgo 62 - A funçáo de membÍo do Conselho Tutelar exige dedicaçáo exclusiva,

vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou privada.

§ '1" O mêmbro do Conselho Tutelar é detentor de mandalo eleüvo, náo incluído na

categoria de seNidoÍ público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício com o Poder

Público Municipal, seja de natureza estáutáía ou celetista.

§ 2' O exercício efetivo da funÉo de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço

público relevanle e estabeleceÉ presunção de idoneidade moral.

Artigo 63 - A funçáo de Conselheiro TutelaÍ será remunerada, de acordo com o

disposto em legislaçáo local.

Parágraío único - A ÍemuneraÉo deve ser proporcional à releváncia e complexidade

da atividade desenvolvida, e sua revisáo far-se'á na forma estabelecida pela legislaÉo local.

SEÇAO V
OS DEVERES E VEDAÇÔES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR

Artigo 64 - Sem prejuízo das disposiçôes específicas contidas nesta legislaÉo

municipal, sáo deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manteÍ conduta pública e particular ilibada;

ll - zelaÍ pelo prestígio da instituiçáo;

lll - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo

sua maniÍestaÉo à deliberaçáo do colegiado;

lV - obedecer aos prÉEos regimentais paÍa suas manifestaçóes e exercício das demais

atribuiçôes;
V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuseÍem esta Lei e Regimento lntemo do

CMDCA;
Vl - desempenhar suas Íunções com zelo, presteza e dedicaÉo;
Vll - declarar-se suspeitos ou impedidos, nos teÍmos desta Lei;

Vlll - adotar, nos limites de suas áribuições, as medidas cabíveis em face de

irregulaídade no áendimento a cÍiançâs, adolescentes e familias;

lX - tratar com urbanidade os interessados, teslemunhas, funcionários e auxiliares do

Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgáos de defesa dos direitos da criança e de

adolescente;
X - residir no MunicÍpio;
Xl - prestar as informaçôes solicitadas pelas autoridades públicas e pelas pessoas que

tenham legitimo interesse ou seus procuradores legalmente coníituidos;
XII - identificar-se em suas manifestaçóes funcionais; e

Xlll - atender aos inteÍessados, a qualquer momento, nos casos uígentes.
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PaÉgrafo único - Em qualquer caso, a atuaÉo do membro do Conselho TutelaÍ
será voltada à defesa dos direitos Íundamentais das crianças e adolescenles, cabendolhe, com o
apoio do colegiado, tomar as medidas necessárias à proteçáo integral que lhes é devida.

Artigo 65 -. Cabe a eía legislaçáo local definir as condulas vedadas aos membros

do Conselho Tutelar, bem como as sançóes a elas cominadas, conforme preconiza a legislaÉo
local que rege os demais servidores.

Parágrafo único. Sem prejuízo das disposiçóes especíÍicas contidas na legislaçáo

local, é vedado aos membros do Conselho Tutelar:
I - receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer

natureza;
ll - exeÍcer atividade no horário fxado na lei municipal ou do Distrito Federal para o

funcionamento do Conselho Tutêlar;
lll - utilizar-se do Conselho Íutelar para o exercicio de propaganda e atividade político-

partidáía;
lV - ausêntrar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em

diligências ou por necessidade do serviço;
V - opor resistência injustificada ao andamento do seNiço;
Vl - delegar a pessoa que náo seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da

atribuiçáo que seja de sua responsabilidade;
Vll - valer-se da funçáo para lograr proveito pessoal ou de outrem;

Vlll - receber comissóes, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de

suas atribuiçóes;
lX - proceder de forma desidiosa;
X - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis c,om o exercício da funÉo e

com o horário de trabalho;
Xl - exceder no exercício da funçáo, abusando de suas atribui@es especíÍicas, nos

teÍmos previstos na Lei no 13.869 de 2019 e legislaçáo vigente;

Xll - deixar de submeter ao Colegiado as decisôes individuais rêferentes a aplicaçáo

de medidas protetivas a crianças, adolescenles, pais ou responsáveis previstas nos arts. 101 e

í29 da Lei n'8.069, de 1990; e
Xlll - descumprir os deveres funcionais mencionados no aÍt-38 desta legislaçáo local

relativa ao Conselho Tutelar.
AÍtigo 66 - O membro do Conselho Tutelaí será declarado impedido de analisaÍ o

caso quando:

l- a situaçáo atendida envofueÍ cônjuge, companheiro, ou parentes em linha reta

colateral ou por afinidade, áé o terceiro grau, inclusive;

ll - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;

lll - algum dos inteÍessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de

seu cônjuge, companheiro, ainda que em uniáo homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral

ou por aÍinidade, até o terceiro grau, indusive;
lV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos inteÍessados.

§ 10 O membro do Conselho Tutelar tamtÉm poderá declarar suspeiÉo por motivo de

foro intimo.

§ 2o O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do membro do

Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses desse aÍligo.
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CAPÍTUIO vl
SEÇAO r

DO PROCESSO DE CASSAÇÃO E VACÂNCA DO MANDATO

Artigo 67 - Dentre outras cáusas estabelecidas nesta legislaçáo municipal, a
vacância da funÉo de membro do Conselho Tutelar deconerá de:

| - renúncia;
ll - posse e exercício em outro cargo, emprego ou funÉo pública ou privada;

lll - aplicaÉo de sanÉo administrativa de destituição da função;

lV - falecimento; ou
V - condenação em decisáo transitada em julgado ou proÍerida por órgáo colegiado

pela prática de crime ou em aÉo civel com reconhêcimento judicial de inidoneidade ou, ainda, por

ato de improbidade administrativa.
Parágrafo único - A candidatura a cargo eletivo diverso náo implica renúncia ao

cargo de membro do Conselho Tutelar, mas apenas o afastamento durante o período previsto

pela legislaçáo eleitoral, assegurada a perceçáo de remuneraçáo e a convocaçáo do respectivo

suplente.
l- considerar o preconizado no regimento intemo do conselho municipal dos direitos

da criança e do adolescentê. CMDCA.

AÉigo 68 - Constituem penalidades administráivas passíveis de serem aplicadas

âos membros do Conselho Tutelar, dentre outras a serem previstas na legislação local:

| - advertência;
ll - suspensáo do exercicio da funçár por período deÍinido; e

lll - destituiçáo do mandato.

AÉigo 69 - Na aplicação das penalidades administrativas, deveráo ser

consideradas a natureza e a gravidade da infraio cometida, os danos que dela provierem paÍa a

sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da funçáo, assim como as

circunstâncias agravantes e atenuantes pÍevistas no Código Penal.

Artigo 70 - As penalidades de suspensáo do exercício da Íunção e de destituiÉo

do mandato podêráo ser aplicadas ao Conselheiro Tutelar nos câsos de descumprimento de suas

atribuiçoes, práica de crimes que compÍometam sua idoneidade moral ou conduta incompatível

com a conÍiança outorgada pela comunidade.
PaÉgrafo único - De acordo com a gravidade da conduta ou para garantia da

instruçáo do procedimento disciplinar, podeÉ ser determinado o afastamento liminar do

Conselheiro Tutelar até a conclusáo da investigaçáo.
Artigo 7í - Cabe a esta legislaÉo local e resoluçáo do conselho municipal dos

direitos da criança e do adolescenle estabelecer o regime disciplinar aplicável aos membros do

Conselho Tutelar.

§ 1'Aplica-se aos membros do Conselho Íutelar, no que couber, o Íegime jurídico e

disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à

compêtência para processar e julgar o íeito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal

n" 8.112, de 1'l dê dezêmbro de 1990.

,r
2a11
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§ 20 As situaçôes de afastamenlo temporário, e enquanto instaura sindicância e
processo administrativo, ou cassaçáo de manda{o de Conselheiro Tutelar, assegurando-se a
imparcialidâde dos responsáveis pela apuraÉo, e o direito âo contraditório e à ampla defesa.

§ 30 Na omissáo da legislaçáo específica relativa ao Conselho Tutelar, a apuraçáo

das infraçôes éticas e disciplinares de seus integrantes utilizará como paíâmetro o disposto na

legislaÉo local aplicável aos demais seMdores públicos.

§ 4o O processo administrativo para apuraçâo das infraçóes éticas e disciplinares

cometidas por membros do Conselho Túelar deverá ser realizado por membros do serviço
público municipal.

Artigo 72 - Havendo indícios da pÍáica de crime por parte do Conselheiro Tutelar,

o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente ou o órgáo responsável pela apuraçáo da

infração administrativa comunicará o fato ao Ministério Público para adoçáo das medidas legais.

CAPITULO VII
sEÇÃo I

REMUNERAÇÃO E PERDA DO MANDATO

AÉigo 73 - Ficam criados cinco cargos em comissáo de mnselheiro tutelar, com

mandato de quatro (04) anos.

Artigo 74 - A implantaçâo de oulros Conselhos Túelares deverá ser definida após

avaliaçáo realizada pelo CMDCA, conforme sua necessidade, a qualquer tempo, a contada a

atuaÉo do Conselho Tutelar originário.

AÍtigo 75 - Será considerado vago o cargo por moÍte, renúncia ou perda de

mândâto

Parágrafo único - Ocorrendo vacância no cârgo, assumirá o suplente que houver

recebido o maior número de votos.

AÉigo 76 - Perderá mandãto o Conselheiro Tulelar que:

I - infringir no exercício de sua funçâo, as noÍmas do Estatuto da Criança e do

Adolescente e da presente Lei Municipal;
!l - cometeÍ infração ao disposilivos do Regimento lnlemo do Conselho Tutelar;

llt - for condenado por crime doloso ou contravençáo, em decisáo e recorrivel, que

seja incompatíveis com exercício de sua funÉo;
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§ í'- O padráo salarial do cargo cÍiado será o equivalente a setenta e cinco (75%) por

cento do subsidio pago (salario) aos secretários municipais da estnÍuÍa administrativa munictpal,

§ 2'- O cârgo de Conselheiro Tutelar é de dedicâÉo exclusiva, sendo incompatível

com exercício de outra funçáo;

s 3'- O Conselheiro gozará dos mestros direitos atinentes aos do servidor público,

enquanto durar o seu mandato.
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lV - utilizar-se do cargo e de recursos para obter qualquer tipo de vantagem para si ou
para o trem que náo atinjam as Íinalidades desta Lei.

AÉigo 77 - Do processo de cassaÉo e perda de mandato será decretada pelo

CMDCA, mediante provocaçáo de qualquer interessado, assegurada a ampla defesa.

sEçÃo 11

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS SOBRE O CONSELHO TUTELAR

AÉigo 78 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com

apoio dos Conselhos municipais dos Direitos da Criança e do Adolescênt+CMDCA, deverão

estabelecer, em conjunto com o Conselho Túelar, uma política de qualificaçáo profissional

permanente dos seus membros, vohada à correta identificaçáo e atendimento das demandas

inerentes ao órgáo.

§ 1'. A politica referida no capú compreende o e§imulo e o fomecimento dos meios

necessários para adequada formaçáo e atualizaçáo funcional dos membros dos Conselhos e

seus suplentes, o que inclui, dentre outros, a disponibilizaçáo de máerial informativo, realizaçáo

de encontros com pÍofissionais que atuam na área da infância e juventude e patrocínio de cursos

e palestras sobre o tema e formaçáo de escolas de conselhos pelo município.

s 2" A formaÉo de Conselheiros Tutelares poderá ainda se realizar por meio dos

cursos de Atuaçáo dos Conselhos de Direitos e Conselhos TúelaÍes e sobre o Estatuto da

Criança e do Adolescente - ECA.

Artigo 79 - Qualquer cidadáo, o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal ou do

Distrito Federal dos Direitos da Criança e do Adolescente sáo parte legítima para requerer aos

Poderes Executivo e Legislativo, assim como ao Tribunal de Contas competente e ao Ministério

Público, a apuraÉo do descumprimento das normas de garantida os direitos das crianças e

adolescentes, especialmente as contidas na Lei no 8.069, de'|990 e nestâ Lei, bem como requerer

a implementaçáo desses atos normativos por meio de medidas administrativas e judiciais-

AÍtigo 80 -. As deliberaçóes do CMDCA, no seu âmbito de competência para

elaboraÍ as normas gerais da política municipal de atendimento dos direitos da criança e do

adolescente, sáo vinculantes e obrigatórias para a Adminiíraçáo Pública, respeitando-se os

princípios constitucionais da prevenÉo, prioridade absoluta, razoabilidade e legalidade

AÍtigo 8í - Os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, em

conjunto com os Conselhos Túelares, deveráo promover ampla e permanente mobilizaçáo da

sociedade acerca da importância e do papel do Conselho Tutelar.

Artigo 82 - Para a criaçáo, composiçáo e funcionamento do Conselho Tutelar

deveráo ser observadas as diversidades ánicas culturais do município, considerando as

demandas das comunidades Íemanescentes extrativistas, quilombo, indígenas e outras

comunidades tradicionais locais.

sEçÃo lll
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DAS DISPOSIÇÔES TRANSITÓRAS
Artigo 83 - As despesas com a execuçáo dos aÍtigos desta lei coÍreráo por conta

de dotaçáo própria da administraçáo publicâ do poder executivo em êxercício.

AÉigo 84 - O texto consolidado da Lei será publicado no Diário Oficial do Municipio
promovendo o Poder Público a ediçáo de separda com texto da Lei Federal no 8.069, de 13 de
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, com as modificações introduzidas pela Lei
Federal no 8.242, de 12 de outubro de 1991 nos artigos 132,139 e 260 da referida Lei.

AÉigo 85 - O regimento lntemo do CMDCA seÉ adaptado a presente Lei no prazo
de noventa (90) dias a contar da sua publicaçâo.

Artigo 86 - Enquanto náo Íor criada através de Lei complementar a estrutuÍa
organ2acional do CMDCA será utilizada a eírutura do Poder Executivo Municipal.

Artigo 87 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas à
disposições em contrário, expressamente as Leis no 48/93-gab/PMLJ, de I de setembro de 1993,
no 69/93-GAB/PML J, de 10 de dezembro de 1993, e de demais disposiçôes em contráío.

Gabinêtê da Prefuitura de Laranjal do Jari- AP, em 31 de março de 2023.

do Jari
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